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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N.º 1311/2021 - GM 
 

Estabelece o Plano de Ação do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, para atender o 

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do parágrafo único, do art. 18º, do Decreto Federal nº 

10.540, de 5 de novembro de 2020.  

O Senhor, Wilson Akio Abe, Prefeito do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica estabelecido para o Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, o Plano de Ação, 

constante do anexo único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 

SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de 

novembro de 2020.  

Art. 2º O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder 

Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com rateio de despesas, utilizada pelos 

Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, 

resguardada a autonomia.  

§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 

comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados.  

§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo.  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos de sua aplicabilidade a 

partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020.  

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, 03 de maio de 2021. 

 

Wilson Akio Abe 

Prefeito Municipal 
 

http://www.quartocentenario.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 131/2021 - GM 
 
 

 

“Concede avanço vertical a Servidora Pública da Administração Direta do Município de 
Quarto Centenário, CINTIA MAYARA DA SILVA MIGUEL”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 
WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 26, 34, 35 e 103 da Lei 
Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do 
Município, e processo protocolado sob nº 373/2021 de 13/04/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

 I – CONCEDER, a partir de 01 de maio de 2021, de acordo com as disposições 
contidas nos artigos 10, 26 e 35 da Lei Municipal nº 516/2015, avanço vertical a Servidora Pública da Administração 
Direta do município de Quarto Centenário como segue: 

 

Matrícula Nome do Servidor Lotação Cargo Admissão Situação 
Anterior 

Situação 
Atual 

764 CINTIA MAYARA DA SILVA 
MIGUEL 

Depto. de 
Ensino 

EDUCADOR 
INFANTIL 

01/03/2018 A-2 B-2 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 03 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO BERGO 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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